
Anexo à Instrução nº 25/97

INSTRUMENTOS DE DÍVIDA - RISCO ESPECÍFICO

                                                                              (Subsecção II-A e IV da Secção B do Anexo  V do Aviso nº 7/96) MODELO ID01

  Individual Entidade: __________

Ano:         __________

  Consolidado Mês:         __________

Unidade:_________

POSIÇÃO LÍQUIDA (1)

ELEMENTOS DA ELEMENTOS QUALIFICADOS OUTROS

ADMINISTRAÇÃO Prazos de vencimento residuais ELEMENTOS SOMA

                        TIPO DE ELEMENTOS CENTRAL (meses)

≤ 6 >6 e ≤24 >24

I II III IV V VI= (I+…+V)

1 DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

2 QUALIFICADOS

2.1. Alínea b) do ponto 2 da Parte I do Anexo ao Aviso  n.º 1/93   (2)

2.2.  Empresas de investimento   (3)

2.3.  Títulos de dívida admitidos à cotação e líquidos     (4)

2.4.  Títulos de dívida líquidos classificados por sociedades de notação   (5)

2.5   Outros títulos de dívida   (6)

3 OUTROS

4 TOTAL     (7)

5 PONDERAÇÃO  (%) 0 0,25 1 1,6 8

6 POSIÇÃO PONDERADA (8)

7 REQUISITOS DE FUNDOS PRÓPRIOS (somatório das posições ponderadas)    (9)


